
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.840.579 - RS (2019/0291091-3)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 

TERRESTRES - ANTT 
ADVOGADO : GERDANO DE ABREU NETO  - RS064078 
RECORRIDO : FABIO DA SILVA SOUZA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela AGÊNCIA NACIONAL 

DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, contra acórdão prolatado, pela 1ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fl. 34e):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 
SOBRE FRAÇÃO IDEAL DE IMÓVEL. DIVERSOS 
CONDÔMINOS.
1. Embora a execução deva se realizar da forma menos onerosa possível 
ao devedor, ela se faz no interesse do credor (art. 797, do CPC), devendo 
viabilizar a satisfação do crédito do exequente por meio da medida 
pretendida.
2. Caso em que o imóvel em questão tem como proprietários 12 (doze) 
condôminos, sendo que o executado é proprietário de uma parte que 
representa apenas 3,33% do imóvel, não se revelando efetiva a realização 
da constrição pretendida, tendo em vista circunstâncias que, de fato, 
praticamente inviabiliza a alienação.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 52/56e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que: 

- Arts. 797, 824, 833, VIII, e 843 do CPC/15 - "O fundamento utilizado 

pelo julgado regional para afastar a pretensão do exequente é de que a iliquidez do bem 

que se pretende penhorar evidencia a ineficácia da penhora requerida. Porém, a despeito 

dos bem lançados fundamentos do julgado regional, pretendemos insistir na tese de que a 

execução tramita no interesse do credor, sendo que a liquidez dos bens constritos sequer 

foi testada em leilão, não sendo razoável supor sejam os mesmos imprestáveis a efetivar a 

recuperação do crédito, além de inexistir prejuízo ao executado na penhora de parte ideal 
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da nua propriedade que incide sobre o imóvel" (fl. 62e).

Sem contrarrazões, o recurso foi admitido (fls. 71/72e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III e IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, a não 

conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado 

especificamente os fundamentos da decisão recorrida, bem como a negar provimento a 

recurso ou a pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de 

repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção 

de competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, 

ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 

568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

Em relação à afronta ao dispositivos legais apontados, verifica-se a 

ausência de demonstração precisa de como tal violação teria ocorrido, limitando-se a 

parte recorrente em apontá-la de forma vaga, o que impede o conhecimento do recurso 

especial.

Desse modo, em consonância com o entendimento desta Corte, nos casos 

em que a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração 

efetiva da contrariedade, aplica-se ao recurso especial, por analogia, a incidência da 

orientação contida na Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, segundo a 

qual: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação 

não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENERGIA ELÉTRICA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE 
VIOLAÇÃO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
AÇÃO DE COBRANÇA. DÉBITO DE TERCEIRO. OBRIGAÇÃO 
DE NATUREZA PESSOAL. RESPONSABILIDADE DO 
CONSUMIDOR QUE EFETIVAMENTE UTILIZOU O SERVIÇO.
1. O recurso especial não pode ser conhecido no tocante à alegada 
ofensa à Resolução ANEEL 456/00. Isso porque o referido ato normativo 
não se enquadra no conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o 
art. 105, III, a, da CF.
2. A mera indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que 
haja demonstração clara e objetiva de como o acórdão recorrido teria 
malferido a legislação federal, não enseja a abertura da via especial, 
devendo a parte recorrente demonstrar os motivos de sua insurgência, o 
que não ocorreu no caso em exame. Hipótese em que incide a Súmula 
284/STF, por deficiência na fundamentação.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 401.883/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 18/02/2014).

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. NÃO 
COMPROVAÇÃO DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
SÚMULA 284/STF.
(...)
3. No que tange à apontada violação do art. 292 do Código de Processo 
Civil, a insurgente restringe-se a alegar genericamente ofensa à citada 
norma sem, contudo, demonstrar de forma clara e fundamentada como o 
aresto recorrido teria violado a legislação federal apontada.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 441.462/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 07/03/2014).

Por fim, no que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos 

enunciados administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos 
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honorários recursais (§ 11).

Outrossim, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.

Posto isso, com fundamento no art. 932, III, do Código de Processo Civil 

e art. 34, XVIII, a e b, do Regimento Interno desta Corte, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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